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PR 412019 - Crédito Adicional no váor de R$ 100.000.00

DISPÓE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE R$
100.000,00.

A Mesa Diretora da CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI, no uso de suas atribuigóes
legais e regimentais, com base no parágrafo 1°, do artigo 10 da Lei 1.265/18 Lei
Orgamentária Anual, faz saber que a Cámara aprovou a seguinte Resolugáo:

RESOLUÇÁO:

Artigo 1° Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir um Credito Adicional
Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), de acordo com as seguintes
especificagóes: 

CÓDIGOS J DESCRICÁO VALOR R$
01 Legislativo Municipal 
001 Cámara Municipal 
01.031.0101.02001 Manutengáo da Cámara Municipal 
60- 3.3.90.39.00.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÁO

Artigo 2° Como recurso para abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica o
Legislativo autorizado a cancelar igual valor na dotagáo orgamentária constante no
Orgamento Geral do corrente exercício financeiro, conforme disposto no artigo 43,
parágrafo 1°, II da Lei Federal 4.320/64, como segue:

01 Legislativo Municipal 
001 Cámara Municipal 
01.031.0101.02001 Manutengáo da Cámara Municipal
20- 3.1.90.13.00.00 Obriaacóes Patronais

TOTAL DO CANCELAMENTO

Artigo 3° Esta Resolugáo entrará em vigor na data de sua publicagáo.

Carambei, em 07 de agosto de 2019.
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JUSTIFICATIVA

0 presente projeto encontra justificativa no fato do orgamento vigente da
Camara Municipal prever dotagao insuficiente na despesa que se pretende
suplementar, logo, o objetivo do presente é o reforgo da dotagão orgamentaria
referida no artigo primeiro desta proposigão, possibilitando a contratagão de servigos
indispensavel para o born funcionamento deste Legislativo.

Carambei, em 07 de agosto de 2019.
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